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PARECER JURÍDICO

PROTOCOLO/PROCESSO: Pregão Presencial nº 008/2021
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Barra do Rio Azul – RS.
OBJETO: Parecer Jurídico acerca da manifestação do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro Contratual – Contrato Administrativo nº 071/2021 – Pregão Presencial nº 008/2021.
BREVE RELATÓRIO

Recebemos da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Barra do Rio Azul – RS, solicitação de emissão de Parecer Jurídico por ocasião da manifestação do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro Contratual – Contrato Administrativo nº 071/2021 – Pregão Presencial nº 008/2021, em decorrência dos reajustes dos preços dos combustíveis, os quais são necessários para o desenvolvimento do objeto contratual.
Nos dirigiram a solicitação anteriormente mencionada, acompanhada de cópia do Contrato Administrativo n.° 071/2021.
Requereram a máxima urgência.

É o breve relatório.

DO PARECER

Inicialmente, destacamos que os Contratos Administrativos são passíveis de alteração, desde que por razões devidamente fundamentadas, conforme estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93.

No caso em apreço, a eventual alteração encontra amparo na alínea “d”, do Inciso II, do Artigo 65, do referido mandamento legal.

Existindo previsão legal para realização da alteração, deve-se atentar para a fundamentação e análise do requerimento propriamente dito, em especial para apurar se de fato ocorreram alterações de fatores externos que possam influenciar no regular desenvolvimento do objeto contratual, tornando inviável a execução do Contrato Administrativo originalmente firmado.

No caso em apreço, destacamos que as razões ensejadoras da alteração contratual (reequilíbrio econômico-financeiro) não são de ordem técnica. São de ordem estritamente econômico-financeiras.

Dizem respeito exclusivamente à recomposição de preços, no que se refere aos produtos derivados de petróleo, em especial ao óleo diesel S10, o qual além de outros insumos é fundamentais para a consecução do objeto contratual.

Destaco inicialmente, que é público e notório que a variação do valor dos combustíveis tem impactado no custo dos fretes, conforme noticiado inclusive pela imprensa (doc. 01).
A empresa apresentou documentação comprobatória (Notas Fiscais de Aquisição dos referidos produtos), contudo, apresentou uma nota fiscal anterior (30.08.2021) a data do último aditivo (11.03.2022), aonde o combustível foi adquirido diretamente de transportador revendedor retalista - TRR, em quantidade adquirida de sete mil litros, e uma nota datada de 11 de março do corrente ano, aonde adquiriu apenas trinta litros, e, diretamente de posto de combustíveis.

Os documentos juntados pela contratada, dão conta de um aumento no período, de cerca de 69,05%, o que, com o devido respeito, nem de longe traduzem a variação de preços ocorrida no período, para o referido insumo, seja porque o fornecedor não está considerando o aditivo recentemente firmado, seja porque as notas de aquisição do insumo não guardam paridade.
Entretanto, não há como se negar, que é notória, a majoração tida nos combustíveis ao longo dos últimos períodos, e como tais produtos são os insumos utilizados pela contratada para a prestação dos serviços, temos que procede parcialmente o pleito da Requerente. 
Explica-se.

O reequilíbrio deve ser limitado ao percentual de 30% do valor total da hora/máquina, percentual esse tido como a média do impacto que a majoração dos combustíveis representa no custo total dos serviços e, ainda, limitado aos reajustes comprovados pelo fornecedor local dos insumos de mesma espécie para o município, que apresentam variação positiva de 21,56% (notas anexas - doc. 02), o que ao final, representa um acréscimo de 6,46% ao valor da hora/máquina constante dos itens do objeto inicial do Contrato Administrativo nº 071/2021.
Por sua vez, não restam dúvidas que os insumos sobre os quais a Requerente postula a alteração de valores representam parcela significativa do Contrato (30%), sendo imperativo reconhecer que eventuais alterações significativas nestas parcelas, acabam comprometendo o Contrato Administrativo como um todo, causando o seu desequilíbrio econômico-financeiro.

Assim, temos como imperiosa a necessidade de ser efetuado/concedido o referido reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato Administrativo nº 071/2021.
Por fim, cabe à Administração Municipal deliberar pela autorização para confecção do necessário aditivo contratual.
Ressalvado o juízo dos que mais sabem, este é o Parecer.

Barra do Rio Azul, RS, 18 de Março de 2022.
RICARDO MALACARNE MICHELIN
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